Arminda Grave

De: STSS <stss@stss.pt>
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2017 17:01
Para: Comisséo 92 - CS XIII
Cc: Luisa Veiga Simao
Assunto: Resposta ao pedido de parecer sobre a PPL N° 34(Actos em Satde)
Importancia: Alta ’ ;
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Exma Sra. Rosa Nunes
Assessora da Comissdo de Sadde

Em resposta ao seu email de 17 de Janeiro de 2017, e conforme solicitagdo do Sr. Deputado Anténio Sales, somos
a transmitir o nosso parecer que explicitamos:

1 - Agradecemos a consulta a este Sindicato, enquanto representante da esmagadora maioria dos “técnicos
superiores das dreas de diagndstico e terapéutica” —~ Nova designagdo das profissées acordada com o Governo no
dia 12 de Dezembro de 2016.

2 - Entendemos que, na sequéncia desta consulta, e dada a multiplicidade de profissdes reguladas, constantes
deste sector ( 19 reguladas e trés novas licenciaturas em fase de regulacdo), se justifica, igualmente, a marcagéio
de uma reunido com este Sindicato para uma melhor percepgdo do nosso parecer.

3 - Tendo em atengdo que as profissées das dreas de diagndstico e terapéutica, séo reguladas pelo Dec. Lei N®
320/99, de 11 de Agosto, que carece, hoje, de ajustamentos, determinados pelo recente acordo assinado pelos
sindicatos do sector e o Governo, determinando ajustamentos quer as designagées profissionais, quer as
respectivas competéncias, entendemos que em sede da PPL N¢ 34 (Actos em Saude), devem estas ser integradas e
reguladas em bloco, nos termos abaixo propostos.

Assim, nos termos atrés explicitados, a nossa proposta de alteracdo a PPL N2 34, é a seguinte:

1 - Ajustar o preémbulo da PPL N234, integrando no émbito do diploma as nossas profissées, nos
seguintes termos: 42 pardgrafo do predmbulo - ...os nutricionistas, os psicélogos e os técnicos superiores
das dreas de diagndstico e terapéutica.

2 - Integrar no Artigo 1° da PPL N¢ 34, os técnicos superiores das dreas de diagnéstico e terapéutica.

3 - Acrescentar um artigo sobre a definicdo do acto em satde dos técnicos Superiores das dreas de
diagndstico e terapéutica, com a seguinte formulacéo:

a) O acto dos técnicos superiores das dreas de diagnéstico e terapéutica consiste na accéio em
conformidade com a informagéo clinica, pré- diagnéstica e processo de investigagéo ou
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identificagdo, cabendo-lhes conceber, planear, organizar, aplicar e validar o processo de trabalho
no Ggmbito das respectivas profissoes, tendo como objectivo a promogdo da saude, a prevengdo, o
diagndstico, o tratamento e a reabilitagdo e reinsergdo do doente.

b) Validar, ponderar e avaliar criticamente o seu trabalho, assumindo a plena responsabilidade pelos
cuidados de saude prestados;

¢) Prestar cuidados e intervir sobre individuos, grupos de individuos ou grupos populacionais,
doentes ou sauddveis, tendo em vista a protec¢do, melhoria ou manutengéo dos seu estado e nivel
de saude;

d) Constituem, ainda, actos dos técnicos superiores das dreas de diagnéstico e terapéutica, as
actividades técnico-cientificas de ensino, formagdo, investigagéo, educagdo, assessoria e gestdo na
promogdo da satde, prevengdo e tratamento, enquadradas no dmbito das respectivas actividades
profissionais, quando praticadas por estes;

e) O exercicio dos actos dos técnicos superiores das dreas de diagndstico e terapéutica é da
competéncia dos titulares do respectivo titulo profissional que sejam portadores da
correspondente cédula profissional, emitida nos termos da legislagéio em vigor, bem como os
titulares de qualificagdes estrangeiras equivalentes, reqularmente inscritos na ACSS ou em
organismo regulador superveniente.

Ficando a aguardar o agendamento da reunidéo atrds solicitada, subscrevemo-nos com cordiais
cumprimentos.

A Direcgdio Nacional
O Presidente

Almerindo Rego

Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saide das Areas de Diagnéstico e Terapéutica
Anteriormente denominado Sindicato das Ciéncias e Tecnologias da Saude

Sede: Rua Dr. Campos Monteiro, 170

4465-049 S Mamede Infesta

Telf: 22 9069170 Fax: 22 9069179

E-mail: stss@stss.pt

Web: www.stss.pt

Este e-mail, incluindo os seus anexos, dirige-se exclusivamente ao(s) destinatario(s) indicado(s). Contém informacdo para um fim
especifico, com caracter confidencial ou reservado e protegido pela legislagdo aplicavel. Se este e-mail the ndo ¢ dirigido, solicitamos o
favor de 0 comunicar ao remetente pela mesma via e de imediatamente eliminar toda a informagédo nele contida.

This e-mail and attached files are intended only for the use of the individual or entity named above. It contains information that is
confidential, privileged and exempt from disclosure under applicable law. If you have received this transmission in error, please
immediately notify us by e-mail at the above address and delete this e-mail from your system.



